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ExTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 

DO PROCESSO ADMINISTRATIvO SANITáRIO 
DE ALIMENTOS DvA/SvS Nº 035/2011

EMPRESA: A .C . Silva (Comércio de Especiarias Pancada)
CNPJ: 46 .724 .944/0001-02
ENDEREÇO: Rua Maria Caprara Archetti
AUTO DE INFRAÇÃO: AI/DvA/SvS - 035/2011
INFRAÇÕES: descumprir lei destinada a promover, proteger e recu-
perar a saúde, qual seja, Decreto-Lei 986/69, art .48, Iv c/c Resolução 
RDC 276 de 22 de setembro de 2005, subitem 2 .1 e art .48, III, do retro 
mencionado Decreto - lei c/c Resolução RDC 360, de 23 de dezem-
bro de 2003, subitem 5.3; Resolução 259 de 20 de setembro de 2002, 
subitem 3 .1 .a, por expor à venda alimento: pimenta do reino moída, 
marca: Pancada, data de validade: 09/06/2014, lote: vide data de fab/
val, conforme evidenciado no laudo de análise n° 6636.00/2011, emi-
tido pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), Laboratório Central de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais (LACEN/MG) .
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: Inciso xxxvI do artigo 99 da Lei Esta-
dual nº . 13 .317, de setembro de 1999 .
DECISÃO: Advertência (pena cumprida); Pena Educativa (pena 
cumprida)
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE .

Belo Horizonte, 06 de agosto 2013 .

Diretoria de vigilância de Alimentos
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ExTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 
DO PROCESSO ADMINISTRATIvO SANITáRIO 

DE ALIMENTOS DvA/SvS B-005/2012

EMPRESA: Belo Horizonte Refrigerantes Ltda .
CNPJ: 02 .091 .715/0002-03
ENDEREÇO:Rua Vinte e Sete, n°.1444, Veneza – CEP 33.820-270 – 
Ribeirão das Neves/MG .
AUTO DE INFRAÇÃO: AI/DvA/SvS B-005/2012
INFRAÇÕES: rotular o produto: Refrigerante de Laranja de Baixa 
Caloria; marca: Petplus; data de fabricação: 01/08/2012; data de vali-
dade: 01/02/2013; lote: 001; sujeito ao controle sanitário, contrariando 
a legislação vigente quanto a divergência entre o valor de sódio decla-
rado no rótulo e o encontrado em ensaio podendo levar o consumidor 
a engano quanto à verdadeira composição do produto, conforme com-
prova o Laudo de Análise nº 7351 .00/2012 emitido pelo Instituto Octá-
vio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/FUNED (LACEN/
MG) .
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: Inciso v do artigo 99 da Lei Estadual nº . 
13 .317/99 c/c item 3 .1 .a da RDC 259/02/ANvISA e item 3 .5 .1 da RDC 
N° 360/03/ANVISA.
DECISÃO: Advertência .
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE .

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2013 .

Diretoria de vigilância de Alimentos
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de Minas Gerais

 FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS

EDITAL Nº . 01 /2012, de 18 de dezembro de 2012
CONCURSO PÚBLICO PARA PROvIMENTO DE CARGOS DAS 
CARREIRAS DE NÍvEL MÉDIO E SUPERIOR DO QUADRO DE 
ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA, 
ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA E MÉDICO 
DA áREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA FUN-
DAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS, no uso de suas atribuições 
e o Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação – IBFC, e conside-
rando o Edital supramencionado, torna público:
1  . O resultado relativo ao deferimento e indeferimento dos recursos 
interpostos contra o somatório das notas atribuídas nas etapas e classifi-
cação dos candidatos no Concurso Público para os cargos de Assistente 
Técnico de Hematologia e Hemoterapia – ATHH, conforme abaixo:
1 .1 . As decisões dos recursos apresentados pelos candidatos abaixo 
foram INDEFERIDOS .

Inscrição Nome Protocolos

0545394-1 MATILDE JAQUELINE FERNAN-
DES SILvA 1 e 2

2 . O Resultado Preliminar da Prova de Títulos para os cargos de ANA-
LISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA e MÉDICO DA 
áREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA estará disponível, na 
data desta publicação, a partir de 10h, para consulta no endereço ele-
trônico www .ibfc .org .br  .
3 . O Recurso contra o à pontuação atribuída na Avaliação de Títulos, 
previsto na alínea “f” do item 12 .1, do Edital, será de 2 (dois) dias 
úteis contados do primeiro dia subsequente da data desta publicação, 
nos termos do item 12 .2 do Edital, devendo os candidatos obedecer ao 
disposto no item 12 do Edital .
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Fundação Ezequiel Dias
Fundação Ezequiel Dias

Presidente: Augusto Monteiro Guimarães

 Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
Adriana Araújo Ramos

FÉRIAS PRÊMIO – USUFRUTO
 Concede o afastamento, nos termos do art . 156 da Lei 869/52, dec . nº 
43 .285 de 23/04/03 e Resol . Nº 22/2003/Seplag, aos servidores:
CLEUZA MIGUEL ALvES, MASP . 1105263-6 01 (um) mês ref . ao 1º 
QQ . de 22/08/2013 A 22/09/2013 .
FLAvIO RODRIGUES PEREIRA, MASP . 1164363-2 03 (três) meses 
ref . ao 1º QQ . de 05/08/2013 A 05/11/2013 .
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Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 765, de 18/4/2011, 
publicada em 19/4/2011, REGISTRA REASSUNÇÃO DE LIP, nos ter-
mos do art . 183 da Lei nº 869, de 5/7/1952, do(a) servidor(a): Luciana 
Nogueira Carvalho, MASP 1042703-7, lotado(a) no(a) CEPAI, a partir 
de(a) 05/01/2013, por motivo de vencimento da LIP .
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PORTARIA PRESIDENCIAL Nº 908, DE 02 DE AGOSTO DE 2013 .
CONSTITUI COMISSÃO ExTRAORDINáRIA PARA LEvANTA-
MENTO DOS BENS EM ESTOQUE NO ALMOxARIFADO DO 
HJxxIII .
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
FHEMIG, no uso das atribuições legais em conformidade com o dis-
posto no Decreto Nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011, em observância 
à Portaria Presidencial nº 729, de 26 de novembro de 2010, e tendo em 
vista a necessidade de se proceder à verificação do quantitativo dos 
bens em estoque no almoxarifado do Hospital João xxIII, frente às 
informações consubstanciadas no Memorando 0880/2013, da Diretoria 
Hospitalar daquela Unidade, consoante Relatório do mesmo almoxari-
fado encaminhado à referida Diretoria em 19/07/2013,
RESOLvE:
Art . 1º - Constituir comissão extraordinária para levantamento dos bens 

em estoque no almoxarifado do hospital João xxIII, composta pelos 
seguintes membros e coordenada pelos dois primeiros .
NOME MASP vÍNCULO
Aldir José da Silva 1039536-6 Efetivo
Noraldino José de Melo 1039559-8 Efetivo
Eduardo Lúcio de Azevedo dos Santos 1039559-7 Efetivo
Jardel Azevedo Tiago 1039500-2 Efetivo
Fernando Alves Leão 0357148-6 Efetivo
Salmira Elma Martins 104830-0 Efetivo

Art . 2º - Compete à Comissão o levantamento dos bens em estoque no 
almoxarifado do HJxxIII, bem como a conciliação com o registro con-
tábil e com os dados registrados no SIAD, mediante contagem e anota-
ção em planilha própria, com a finalidade de apresentação de relatório 
à Presidência da Fhemig, para fins de conclusão dos trabalhos objeto 
da presente comissão .
Parágrafo único – Os trabalhos deverão ser concluídos NO PRAZO 
30 DIAS, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada 
à Presidência, desde que fundamentada na plausibilidade dos fatos ou 
atos que motivaram a prorrogação .
Art . 3º - Considerando tratar-se de um projeto especial da Presidên-
cia a comissão fará jus à percepção de GIEFS especial no valor de R$ 
1 .200,00 (mil e duzentos reais) para cada membro, a ser paga no mês da 
conclusão dos trabalhos, nos termos da Portaria Presidencial nº 729, de 
26 de novembro de 2010 .
Art. 4º - O pagamento da Gratificação de Incentivo a Eficientização dos 
Serviços – GIEFS, aos membros da presente comissão ficará condi-
cionado à apresentação do relatório citado no artigo anterior, mediante 
atestado da Presidência .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Antônio Carlos de Barros Martins
Presidente
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A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 765, de 18/4/2011, 
publicada em 19/4/2011, REMOvE Ex-OFICIO, nos termos do art . 80 
da Lei nº 869, de 5/7/1952, o(a) servidor(a): Alda Maria Penna Galvao, 
MASP 1176467-7, lotado(a) no(a) HAC, Efetivo, MED III B - Medico 
Dermatologista, a partir de(a) 06/08/2013, para o(a) CSSFE .
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Secretaria de Estado de Saúde

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIGno uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 765, de 18/4/2011, 
publicada em 19/4/2011, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do 
art . 112, do ADCT da CE /1989, ao servidorMasp 1050138-5 Euler 
Pimentel Gomes lotada na ADC referente ao 1º quinquênio a partir de 
31/7/2013 totalizando 1 , cargo 1, concedido com averbação da Fun-
dação Hemominas .
Masp 1050138-5 Euler Pimentel Gomes lotada na ADC referente ao 2º 
quinquênio a partir de 31/7/2013 totalizando 2 , cargo 1, concedido com 
averbação da Fundação Hemominas .
Masp 1050138-5 Euler Pimentel Gomes lotada na ADC referente ao 3º 
quinquênio a partir de 31/7/2013 totalizando 3 , cargo 1, concedido com 
averbação da Fundação Hemominas .

CONvERTE FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, ao servidor Masp 1037103-7 Antonio Fernando 
Oliveira, lotado ADC-AP, 2 meses referente ao 3º quinquênio, cargo 1 .

ANULA o ato de afastamento para gozo de ferias premio, publicado em 
30/07/2013, da servidora Carmem Andrea da Silva, MASP 1107412-7, 
lotada na ADC, por motivo de Necessidade do Serviço . Cargo 1 .
ANULA o ato de afastamento para gozo de férias prêmio, publicado 
em 9/7/2013, da servidora DENISE MARQUES DE ASSIS, MASP 
1042416-6, lotada no HJxxIII, por motivo de necessidade do serviço, 
cargo 1 .

RETIFICA o ato de afastamento para gozo de férias prêmio, publicado 
em 30/7/2013, da servidora CLEIA LUCIA DE OLIvEIRA, MASP 
1039595-2, lotada na ADC, onde se lê: 4 meses a partir de 1/9/2013, 
leia-se: 1 mes a partir de 30/9/2013,cargo 1 .
RETIFICA o ato de afastamento para gozo de ferias premio, publicado 
em 2/8/2013, da servidora Rakel Gontijo de Souza, MASP 03494127, 
lotada no HJxxIII, onde se lê: 03794127, leia-se: 03494127, cargo 2 .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor Masp 1040086-9 Porfirio Mar-
cos Rocha Andrade lotado ADC referente ao 6º quinquênio período de 
14/3/2008 a 24/7/2013 cargo 1, RF em 1º/8/2013 .
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DECISÃO
Processo CIAPAP nº 039/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando os MEMOS DIH-HJxxIII 68/2012 
e FARMáCIA HCM 38/2012 e o Relatório Final do Processo CIA-
PAP nº 039/2013, promovido em face da empresa LABORATÓRIOS 
B . BRAUN S/A ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31 .673 .254/0001-02, 
DECIDE pela aplicação da penalidade MULTA de 20% (vinte por 
cento), sobre o valor do fornecimento em atraso, nos termos do art . 87, 
II da Lei 8666/93 c/c art . 38, II, e “c” do Decreto 45 .902/12 e Cláusula 
Décima Terceira, item 13 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Preços 113/2011
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 09 de abril de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 048/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 
c/c Decreto 45 .691/11, considerando o os memorandos FARMáCIA 
HRAD nº 109/2012 e FARMáCIA MOv nº 150/2012, e o Relatório 
Final do Procedimento CIAPAP nº 119/2013, promovido em face da 
empresa LABORATÓRIO B . BRAUN S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
31 .673 .254/0001-02, DECIDE pela aplicação da penalidade de MULTA 
DE 20% (vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso, nos termos 
da Cláusula Décima Terceira, Item 13 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Pre-
ços nº 113/2012 e Cláusula Nona, item 9 .1, “b” da Ata de Registro de 
Preços 108/2010, c/c o art . 87, II da Lei 8 .666/93e art . 38, II, “c” do 
Decreto Estadual nº 45 .902/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 27 de maio de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 055/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando o memorando DIH-HAC nº 636/2012, 
e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP nº 055/2013 promovido 
em face da empresa LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO 
BERGAMO LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº 61 .282 .661/0001-41, 
DECIDE pela aplicação de multa de 20% (vinte por cento), sobre o 
fornecimento em atraso, nos termos da Cláusula Décima Terceira, item 
13 .1 .2 .2 da ARP 28/2011 c/c o art . 87, II da Lei 8 .666/93 e art . 38, II, 
“c” do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 28 de maio de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 059/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando o memorando Serviço de Suprimen-
tos HEM nº 47/2012, e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP 

nº 059/2013 promovido em face da empresa BIOMERIEUx BRASIL 
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33 .040 .635/0001-71, DECIDE pela 
aplicação da penalidade de multa de 20% (vinte por cento), sobre o 
fornecimento em atraso, nos termos do art . 87, II da Lei 8666/93 c/c a 
Cláusula Sétima, item II, “c” do Contrato 10348904 e art . 38, II, c do 
Decreto Estadual 45902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 28 de maio de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 065/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando FARMá-
CIA HRAD nº 122/2012, GERÊNCIA ADMINISTRATIvA HJk nº 
179/2012, DIH-HAC nº 552/2012 e 512/2012e o Relatório Final do 
Procedimento CIAPAP nº 065/2013 promovido em face da empresa 
SODROGAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA . inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09 .615 .457/0001-85, DECIDE pela aplicação da penalidade de 
MULTA DE 20% (vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso 
do empenho 1348/12, nos termos do art . 87, II da Lei 8 .666/93 c/c o 
art . 38, II, “c” do Decreto Estadual nº 45 .902/2012, Cláusula Décima 
Quarta item 14 .1 .2 .2 da ata de registros de preços 106/2012 e Cláusula 
Oitava, item II da ata de registro de preços nº 02/2011 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 14 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 070/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando os memorandos da FARMáCIA HEM 
nº 04/2013 e da GERÊNCIA ADMINISTRATIvA HJk nº45/2013 e o 
Relatório Final do Procedimento CIAPAP nº 070/2013 promovido em 
face da empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60 .665 .981/0007-03, DECIDE pela 
aplicação da penalidade de MULTA DE 20% (vinte por cento), sobre o 
fornecimento em atraso, nos termos do art . 87, II da Lei 8 .666/93 c/c o 
art . 38, II, “c” do Decreto Estadual nº 45 .902/2012, e Cláusula Décima 
Terceira, item 13 .1 .2 .2 da ata de registros de preços 178/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 04 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 073/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando os memorandos do SER-
vIÇO DE SUPRIMENTOS HEM nº 5 e 6/2013, FARMáCIA HCM 
nº 07/2013 e SERvIÇO DE MMH HRB nº 45/2013 e o Relatório Final 
do Procedimento CIAPAP nº 073/2013, promovido em face da empresa 
LABHOSP DIAGNÓSTICA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10 .606 .175/0001-09, DECIDE pela aplicação da penalidade de MULTA 
DE 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento em atraso, com funda-
mento na Cláusula Décima Oitava, item 18 .1, alínea “b” do Edital de 
Licitação, Planejamento para Registro de Preços nº 46/2009, Cláusula 
Nona item 9 .1, “b” da Ata de Registro de Preços 108/2010, e Cláusula 
Décima Terceira, item 13 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Preços nº 63/2011 
c/c 87, II da Lei 8666/93 e art . 38, II, ”b” do Decreto 45 .902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 21 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 077/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando os memorandos DIH-
HMAL nº 413/2012, Farmácia HRAD nº 128/2012 e 129/2012, Far-
mácia HEM nº 07/2012, Farmácia HCM nº 35/2012, 3/2013, 02/2013 
e Gerência Administrativa HJk nº 35/2013 e o Relatório Final do 
Procedimento CIAPAP nº 077/2013, promovido em face da empresa 
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 81 .887 .838/0001-40, DECIDE pela aplicação da penalidade de 
MULTA DE 20% (vinte por cento), nos termos da Cláusula Décima 
Terceira, item 13 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Preços nº 48/2011, Cláu-
sula Décima Quarta, item 14 .1 .1 .2 das Atas de Registro de Preços nº 
76/2012, 79/2012 e 106/2011, e MULTA DE 0,3% (três décimos por 
cento) por dia, sobre o valor do fornecimento em atraso do empenho 
602/12, nos termos da Cláusula Nona, item 9 .1, “b” da Ata de Registro 
de Preços nº 114/2011, c/c art . 38, II, “a” e “c” do Decreto Estadual 
45 .902/12 e art . 87, II da Lei 8666/93 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de maio de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 083/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando os memorandos FARMáCIA HRAD 
nº 114/2012, DIH-HAC nº 556 e 599/2012, e GERÊNCIA ADMINIS-
TRATIvA HJk nº 18/2012 e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP 
nº 083/2013, promovido em face da empresa PRATI DONADUZZI & 
CIA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF 73 .856 .593/0001-66, DECIDE pela 
aplicação da penalidade de MULTA DE 20% (vinte por cento), sobre 
o fornecimento em atraso dos empenhos 1259/12, 1494/12 e 1423/12, 
consoante previsto na Cláusula Décima Quarta, item 14 .1 .2 .2 das Atas 
de Registro de Preços nº 76/2012, 77/2012 e 79/2012 c/c o art . 87, II da 
Lei 8 .666/93 e art . 38, II, “c” do Decreto Estadual nº 45 .902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 20 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 084/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando o memorando GERÊNCIA ADMI-
NISTRATIvA HJk nº 34/2013 e o Relatório Final do Procedimento 
CIAPAP nº 084/2013, promovido em face da empresa INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA RIOQUÍMICA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 55 .643 .555/0001-43, DECIDE pela aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso, nos termos do art . 
87, II da Lei 8666/93 c/c o art . 38, II, “c” do Decreto Estadual 45892/12 
e Cláusula Décima Quarta, item 14 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Preços 
nº 50/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 20 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 088/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012, 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, e, considerando o memorando da FAR-
MáCIA HEM nº 001/2013 e o Relatório Final do Procedimento CIA-
PAP nº 170/2013, promovido em face da empresa FRESENIUS kABI 
BRASIL LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49 .324 .221/0001-04, 
DECIDE pela aplicação da penalidade de MULTA de 20% (vinte por 
cento) sobre o fornecimento em atraso, na Cláusula Décima Terceira, 
item 13 .1 .2 .2 da Ata de Registro de Preços 42/2013 c/c o art . 87, II da 
Lei 8666/93 e art . 38, II, ”c” do Decreto 45 .902/12 .

Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 22 de julho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 089/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 
c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando Farmácia HEM nº 
06/2012, e o Relatório Final do Processo CIAPAP nº 089/2013, promo-
vido em face da empresa NATULAB LABORATÓRIOS LTDA ., ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 02 .456 .955/0001-83, DECIDE pela aplica-
ção da penalidade multa de 20% (vinte por cento), sobre o fornecimento 
em atraso, nos termos do art . 87, II da Lei 8666/93 c/c art . 38, II, “c” do 
Decreto 45 .902/2012 e Cláusula Oitava, item 8 .1, alínea “f” da Ata de 
Registro de Preços n˚55/2012.
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 23 de julho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 101/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando o memorando DIH-HAC nº 127/2013 
e o Relatório Final do Processo CIAPAP nº 101/2013, promovido em 
face da empresa ACCORD FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 64 .171 .697/0001-46, DECIDE pela aplicação da 
penalidade de MULTA de 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento 
em atraso, com fulcro na Cláusula Décima Quarta, item 14 .1 .2 .2 da Ata 
de Registro de Preços nº 64/2012 c/c o art . 87, II da Lei 8 .666/93 e art . 
38, II, “c” do Decreto Estadual nº 45 .902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 05 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 104/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 
c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando Farmácia HRAD 
nº10/2013 e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP nº 104/2013, 
promovido em face da empresa BUTERI COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31 .474 .414/0001-86, 
DECIDE pela aplicação da penalidade de multa de 20% (vinte por 
cento), sobre o fornecimento em atraso, nos termos na Clausula Nona, 
item 9 .1, “b” da Ata de Registro de Preços nº 114/2011 c/c o art . 87, II 
da Lei 8666/93 e art . 38, II, “c” do Decreto Estadual 45902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 20 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 105/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando Farmá-
cia HCM nº 11/2013, e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP 
nº 105/2013, promovido em face da empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS MEDIvITA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02 .995 .043/0001-80, DECIDE pela aplicação da penalidade MULTA 
DE 20% (vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso, nos termos 
do art . 87, II da Lei 8666/93 c/c art . 38, II, “c” do Decreto Estadual 
45 .902/12 e Cláusula Décima Terceira, item 13 .1 .2 .2 da Ata de Regis-
tro de Preços nº 82/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 18 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 110/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 
c/c Decreto 45 .691/11, considerando a CI DIH-CSPD nº 016/2013 e 
o memorando GERÊNCIA ADMINISTRATIA HJk nº 55/2013, e 
o Relatório Final do Procedimento CIAPAP nº 110/2013 promovido 
em face da empresa FORTUCIMED LTDA ., inscrita no CNPJ sob 
o nº 04 .350 .315/0001-10, DECIDE pela aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso, nos termos do 
art . 87, II, da Lei 8 .666/93 c/c art .38, II, “C” do Decreto Estadual nº 
45 .902/2012, Cláusula Oitava, item 8 .3, “f” da Ata de Registro de Pre-
ços nº 08/2012 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 29 de maio de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 112/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e pelo 
art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 2010 c/c 
Decreto 45 .691/11, considerando o Memorando GERÊNCIA ADMI-
NISTRATIvA HJk nº 54/2013, e o Relatório Final do Procedimento 
CIAPAP nº 112/2013, promovido em face da empresa HOSPFAR 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26 .921 .908/0001-21, DECIDE 
pela aplicação de MULTA DE 20% (vinte por cento), sobre o forneci-
mento em atraso, nos termos da Cláusula Décima Quarta, item 14 .1 .2 .2 
da Ata de Registro de Preços nº 98/2012 c/c art . 87, II da Lei 8666/93 e 
art . 38, II, “c” do Decreto Estadual 45 .902/12 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 03 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 113/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando DIH-HJx-
xIII nº 200/2013, e o Relatório Final do Procedimento CIAPAP nº 
113/2013, promovido em face da empresa HELP FARMA PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02 .460 .736/0001-78, DECIDE pela pela aplicação da penalidade de 
multa de 20% (vinte por cento), sobre o fornecimento em atraso, nos 
termos do art . 87, II da Lei 8666/93, c/c art . 38, II, “c” do Decreto Esta-
dual 45 .902/12 e Cláusula Décima Terceira, item 13 .1 .2 .2 da Ata de 
Registro de Preços nº 48/2011 .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 18 de junho de 2013
Eugênio de Souza Costa
Ordenador de Despesas FHEMIG

DECISÃO
Procedimento CIAPAP nº 118/2013
O Ordenador de Despesas da FHEMIG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pelo art . 2º, III da Portaria Presidencial nº 681, de 05 de julho de 
2010 c/c Decreto 45 .691/11, considerando o memorando da GERÊN-
CIA ADMINISTRATIvA HJk nº 63/2013 e o Relatório Final do 
Procedimento CIAPAP nº 118/2013, promovido em face da empresa 
LABHOSP DIAGNÓSTICA LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10 .606 .175/0001-09, DECIDE pela aplicação da penalidade de MULTA 
DE 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento em atraso, com funda-
mento na Cláusula Décima Oitava, item 18 .1, alínea “b” do Edital de 
Licitação, Planejamento para Registro de Preços nº 46/2009, Cláusula 
Nona item 9 .1, “b” da Ata de Registro de Preços 108/2010, c/c 87, II da 
Lei 8666/93 e art . 38, II, ”c” do Decreto 45 .902/12


